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Ofício nº. 050/2023                                                             Itapemirim/ES, 09 de maio de 2023. 

 
Origem: Sindicato dos Servidores Municipais de Itapemirim - SINDSERV 

Destinatário: OUVIDORIA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

 

Srº. Ouvidor Municipal, 

 

O SINDSERV - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ITAPEMIRIM/ES, entidade sindical representativa dos servidores públicos municipais e 

autárquicos de Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ sob nº 36.401.206/0001-70, Código Sindical MTE 

n.º 914.000.580.26566-7, com sede e foro na Rua Adiles André Leal, n° 68, bairro Serramar, 

Itapemirim/ES, CEP: 29330-000, devidamente representado por sua presidente, Sr.ª Adriana Paula 

Viana Alves, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, informar e requerer o que segue. 

 

Considerando o contingente expressivo de requerimentos e ofícios encaminhados à esta 

Administração Pública, os quais foram finalizados sem devolutiva de resposta; 

 

Considerando o quantitativo de processos que sequer foram analisados até a presente 

data; 

Considerando a clara afronta ao princípio da celeridade, bem como descumprimento 

dos prazos estabelecidos nas Leis n.º 3.030/2017 e Lei Orgânica do Município de Itapemirim; 

 

RESOLVE o SINDSERV requerer COM URGÊNCIA, o andamento processual com 

a consequente resposta dos processos administrativos, cuja listagem segue em anexo. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos manifesto de estima e consideração. 

 

 

 

Adriana Paula Viana Alves 
Presidente do SINDSERV 

 
 


